
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP

Piracicaba, 02 de julho de 2015

PODER EXECUTIVO
LEI Nº 8.226, DE 26 DE JUNHO DE 2015.

	 Proíbe todo tipo de publicidade de bebida alcoólica em veículos de 
transporte de concessão pública do Município.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
		 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8226

Art. 1º Fica proibido todo tipo de publicidade relacionada à bebida alcoólica 
em veículos de transporte de concessão pública do Município.

Art. 2º Esta Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal, no que lhe couber.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 26 de junho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO FERNANDES FAGANELLO
Secretário Municipal de Transportes Internos 

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador José Pedro Leite da Silva.

LEI Nº 8.228, DE 26 DE JUNHO DE 2015.
	 Aprova o Plano Municipal para Infância e Adolescência, nos termos do 
ANEXO desta Lei.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
		 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8228

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal para Infância e Adolescência, nos 
termos do ANEXO, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 26 de junho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

ANO XLVIII Nº 11.559
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DECRETO Nº 16.247, DE 26 DE JUNHO DE 2015.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, da empresa R.A. Comércio de Móveis para Escritório Ltda., 
um televisor que especifica.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA 

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus 
ou encargos, da empresa R.A. Comércio de Móveis para Escritório Ltda., 
inscrita no CNPJ sob nº 00.398.978/0001-53, 01 (um) aparelho televisor, 
tela de led, modelo DL 40/240, função full HD, marca Semp Toshiba, no 
valor de R$ 1.204,12 (um mil, duzentos e quatro reais e doze centavos), 
conforme Ata, Laudo de Avaliação, Declaração de Doação e Nota Fiscal, 
que integram o presente Decreto.
Parágrafo único. O bem de que trata o caput do presente artigo se destinará 
à Secretaria Municipal do Trabalho e Renda.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar, 
no patrimônio da Prefeitura Municipal, o bem objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 26 de junho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

SÉRGIO ANTONIO FORTUOSO
Secretário Municipal do Trabalho e Renda

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 16.248, DE 26 DE JUNHO DE 2015.
Recebe em doação, sem ônus e com encargos para a Prefeitura do Município de 
Piracicaba, da Secretaria de Estado da Saúde, 01 (um) veículo, que especifica.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus 
e com encargos, da Saúde de Estado da Saúde, inscrita no CNPJ sob nº 
46.374.500/0001-94, 01 (um) veículo automotor, marca Iveco Fiat, modelo Daily, 
ano 1999, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme ata, laudo de 
avaliação e Contrato de Doação com encargos que integram o presente Decreto.
Parágrafo único. O bem de que trata o caput do presente artigo se destinará 
à Secretaria Municipal de Saúde, com o encargo de utilizá-lo para consecu-
ção dos fins sociais que motivaram sua autorização, conforme consta dos 
autos do Processo nº 001.0210.000.321/2013 da Secretaria da Saúde do 
Estado de São Paulo.
 
Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar, 
no patrimônio da Prefeitura Municipal, o bem objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 26 de junho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração – interino

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico–administrativa

DECRETO Nº 16.249, DE 26 DE JUNHO DE 2015.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município 
de Piracicaba, da empresa Nutriplus Alimentação e Tecnologia Ltda., 
bens que especifica.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus 
ou encargos, da empresa Nutriplus Alimentação e Tecnologia Ltda., inscrita 
no CNPJ sob nº 49.254.634/0001-60, bens especificados na Ata, Laudo de 
Avaliação e Termo de Doação que integram o presente Decreto, os quais 
perfazem um total de R$ 16.284,32 (dezesseis mil, duzentos e oitenta e 
quatro reais e trinta e dois centavos).
Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo estão 
sendo doados em atendimento ao item 3.2.3 do contrato firmado em razão 
do Edital de Concorrência Pública nº 20/2010 e se destinarão ao uso da 
Secretaria Municipal de Educação.
 
Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar, 
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 26 de junho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico–administrativa
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DECRETO Nº 16.250, DE 26 DE JUNHO DE 2015.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município de Pi-
racicaba, da Câmara Municipal de Piracicaba, 03 (três) veículos que especifica.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus 
ou encargos, da Câmara Municipal de Piracicaba, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 51.327.708/0001-92, 01 (um) veículo GM-Chevrolet, Vectra Sedan Elite 
2.0, quatro portas, bicombustível, ano/modelo 2010/2011, placa EHE 1856, 
cor preta, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais); 01 (um) veículo 
GM-Chevrolet, Vectra Sedan Elite 2.0, quatro portas, bicombustível, ano/
modelo 2010/2011, placa EHE 1857, cor preta, no valor de R$ 38.000,00 
(trinta e oito mil reais); 01 (um) veículo Toyota Corolla, Xei 2.0, quatro por-
tas, bicombustível, ano/modelo 2011/2012, placa EHE 1992, cor preta, no 
valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), conforme Ata, Laudo 
de Avaliação e Termo de Alienação de Bem Permanente Inservível que 
integram o presente Decreto.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadas-
trar, no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 26 de junho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração – interino

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico–administrativa
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DECRETO Nº 16.254, DE 29 DE JUNHO DE 2015.
Substitui membro do Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Pira-
cicaba - CODEPAC, instituído pela Lei Complementar nº 171/05, alterada 
pela de nº 253/10 e nomeado pelo Decreto nº 15.022/13, alterado pelos 
de nº 15.226/13, nº 15.242/13, nº 15.566/14, n° 15.570/14 e nº 15.774/14.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado José Carlos Esquierro, titular, em substituição a Almir 
de Souza Maia, representante do Instituto Histórico e Geográfico de Piraci-
caba, para compor o Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Cultural 
de Piracicaba – CODEPAC, nomeado pelo Decreto nº 15.022, de 21 de 
fevereiro de 2013, alterado pelos de nº 15.226, de 22 de agosto de 2013, 
nº 15.242, de 04 de setembro de 2013, nº 15.566, de 12 de março de 2014, 
n° 15.570, de 17 de março de 2014 e nº 15.774, de 19 de agosto de 2014.
Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as disposições constantes 
nos arts. 2° e 3° do Decreto nº 15.022, de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de junho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.255, DE 29 DE JUNHO DE 2015.
Introduz alterações ao Decreto nº 7.855/98 que “dispõe sobre o Serviço de 
Avaliação e Controle e dá outras providências”, alterado pelo de nº 15.496/14.

 		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA

Art. 1º O caput do art. 1º, o inciso I e o § 3º do art. 2º do Decreto nº 7.855, 
de 09 de fevereiro de 1998, alterado pelo de nº 15.496, de 06 de fevereiro 
de 2014, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 1º Fica implantado o Serviço de Avaliação e Controle, subordinado 
diretamente ao Secretário Municipal de Saúde, com a finalidade de assesso-
ramento técnico nas relações mantidas com hospitais, clínicas e congêneres 
e demais empresas que, entidades e instituições direta ou indiretamente, 
se relacionem com as funções do Sistema Único de Saúde nas áreas de 
serviços médicos, exames complementares, hospitalares e outros relacio-
nados a essas atividades.

...
Art. 2º ...
	 I – 01 (um) profissional com formação universitária e especialização em 
auditoria e com dedicação integral para coordenar o Serviço, com jornada de 
40 (quarenta) horas semanais, estando o mesmo impedido de participar de 
auditorias e fiscalizações realizadas em entidades, empresas, associações e 
instituições das quais faça parte de seu corpo técnico, devendo, para tanto, 
o titular da pasta de saúde indicar um substituto;
...
§ 3º Em casos específicos, devidamente justificados, pode o Coordenador 
dos Serviços solicitar assessoria de outros profissionais técnicos dos quadros 
da Prefeitura, com autorização prévia do Secretário Municipal de Saúde” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de junho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.256, DE 29 DE JUNHO DE 2015.
A Prefeitura do Município de Piracicaba doa ao Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo – Comarca de Piracicaba, bens que especifica.

		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições;
		 CONSIDERANDO o disposto no art. 42, II, “a”, da Lei Orgânica do 
Município de Piracicaba, bem como, na alínea “a”, do inciso II, do art. 17 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
	 CONSIDERANDO que a presente doação se torna de interesse público 
ao passo que a melhoria das condições de trabalho dos serventuários esta-
duais e de atendimento da população junto ao Fórum local, tende a agilizar 
o trâmite dos processos de interesse do nosso município,

DECRETA 

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba doa, ao Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo – Comarca de Piracicaba, inscrito no CNPJ sob 
nº 51.174.001/0001-9,3 situado à Rua Bernardino de Campos, nº 55, em 
Piracicaba/SP, bens especificados na Ata, Laudo de Avaliação e Fichas de 
Patrimônio que integram o presente Decreto.
		
Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a dar baixa 
no patrimônio da Prefeitura Municipal dos bens objeto do presente Decreto.
		  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de junho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 16.257, DE 29 DE JUNHO DE 2015.
Introduz alterações ao Decreto nº 13.513/10 que “regulamenta dispositivos 
da Lei nº 6.468/09, que disciplina a veiculação de anúncios no Município 
de Piracicaba, especificamente no que tange aos engenhos publicitários.”

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

DECRETA

Art. 1º O art. 4° do Decreto n° 13.513, de 09 de março de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4° O número máximo de engenhos publicitários em imóveis localizados 
no Perímetro Urbano deverá ser de até 130 (cento e trinta) unidades.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de junho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.258, DE 29 DE JUNHO DE 2015.
Permite o uso, a título precário e gratuito, de máquinas e implementos 
agrícolas que especifica, ao Centro Rural de Tanquinho, conforme previsto 
no convênio de que trata a Lei nº 6.631/09.

 		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº 6.631, de 15 de dezembro 
de 2.009, que autorizou o Município a celebrar convênio com o Estado de 
São Paulo, através de sua Secretaria de Agricultura e Abastecimento, para o 
recebimento de recursos destinados à aquisição de máquinas, implementos 
agrícolas, limpeza e manutenção de áreas verdes e praças e, ainda, para 
a execução de outros serviços necessários à implantação do Programa de 
Verticalização da Agricultura Familiar na Cadeia Produtiva do Milho Verde;
	 CONSIDERANDO, que a referida legislação previa o empréstimo destes 
bens adquiridos ao Centro Rural de Tanquinho, com base no disposto no § 
4º do art. 44 da Lei Orgânica do Município de Piracicaba,

DECRETA

Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, das máquinas 
e implementos agrícolas a seguir descritos, ao CENTRO RURAL DE 
TANQUINHO, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
44.814.028/0001-38, com sede à Rua Américo Faganello, s/nº, Bairro 
Tanquinho, em Piracicaba/SP, neste ato representado pelo seu Presidente 
JOSÉ ALBERTINO BENDASSOLI, portador do RG nº 7.727.557 SSP/SP e 
do CPF nº 062.914.968-28, nos termos do disposto no Plano de Trabalho 
decorrente do convênio firmado em 25 de junho de 2.010, autorizado pela 
Lei Municipal nº 6.631, de 15 de dezembro de 2.009:
	 I – 01 (um) trator agrícola, de pneus novos, equipado com motor diesel 
de 3 cilindros, tração 4x4, com 55 cv de potência, com câmbio de 8 veloci-
dades a frente e 2 a ré, com pneu dianteiro (800-28R1) e traseiro (12.4x28) 
equipado com peso dianteiro e traseiro, capota, paralamas e kit de controle 
remoto com uma via de comando, marca New Holland, Modelo TT3840, 
ZEACG7797, série T55CR403328, placas EHE 1847, patrimônio nº 149.463;
	 II – 01 (uma) roçadeira com cardan, marca Tatu, Modelo RC2 1300, série 
1195-1483, patrimônio nº 149.162;
		 III – 01 (uma) carreta agrícola com capacidade para 2.500 kg, com 1 eixo, duas 
rodas aro 16 com pneus (basculante), medindo 1,50 x 2,30 x 0,50 m, marca Acton, 
Modelo CC2500, série 56525, placas EHE 1825, patrimônio nº 149.464;
		 IV – 01 (uma) plaina traseira, medindo 1800 mm, marca Tatu, Modelo 
PT, série 0997-26837, patrimônio nº 149.461 e, 
		 V – 01 (um) perfurador de solo com 3 brocas (09,12 e 18 polegadas), 
marca Tatu, Modelo PS, série 0678-20015, patrimônio nº 149.460.
§ 1º Os bens de que trata a presente permissão pertencem ao patrimônio pú-
blico e foram adquiridos mediante processo licitatório, no qual se encontram 
as descrições completas de todos eles e as modalidades de sua aquisição.
§ 2º A permissão que ora se outorga será válida até 31 de dezembro de 2016, 
podendo ser revogada a qualquer tempo, livre de quaisquer ônus para o Mu-
nicípio e independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.
§ 3º Fica o outorgado obrigado a obedecer às normas e critérios ora es-
tabelecidos, bem como aqueles constantes do Termo de Entrega de Bens 
Móveis Públicos, que fica fazendo parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2º São condições da presente permissão, a serem cumpridas pelo 
outorgado:
	 I – responsabilizar-se, integralmente, pela conservação e manutenção 
das máquinas e implementos agrícolas objeto da presente permissão;
	 II – durante o período em que estiver na posse dos bens de que trata 
o presente Decreto, o outorgado deverá realizar, periodicamente, revisão 
das máquinas e implementos para evitar seu perecimento devido à falta de 
manutenção que, caso ocorra, ficará a cargo do outorgado proceder aos 
consertos necessários;
	 III – providenciar para que as máquinas e implementos agrícolas sejam 
utilizados ou conduzidos exclusivamente por profissionais habilitados e que 
conheçam a forma correta de seu manuseio;
		 IV - disponibilizar local adequado e seguro para a guarda de todas 
as máquinas e implementos que tiveram seu uso ora permitido, sendo 
vedado que os mesmos permaneçam expostos a fatores da natureza 
que possam deteriorá-los;
		 V – arcar com todas as despesas decorrentes de consertos e reparos, sendo 
que qualquer dano ou, ainda, seu uso indevido, acarretará na recuperação ou 
reposição total ou parcial das máquinas e implementos, sempre as suas expensas;
		 VI – suportar as despesas oriundas de abastecimento de combustíveis e 
derivados, bem como da cobrança de impostos, taxas, tarifas ou eventuais 
multas inerentes às máquinas e implementos ora outorgados, visando o 
seu adequado aproveitamento;

		 VII – arcar com ressarcimentos ou indenizações por danos a terceiros 
causados em decorrência de culpa ou dolo do outorgado, quando de eventual 
acometimento de acidentes envolvendo o veículo objeto da presente permissão;
 		 VIII – se durante o período da permissão, a Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento necessitar utilizar as máquinas e implementos 
agrícolas, desde que não atrapalhe as atividades da entidade, o outorgado 
deverá disponibilizar os referidos bens que, após seu uso pela Secretaria, 
deverão retornar à posse da entidade, desde que dentro do prazo da per-
missão de que trata o § 2º do art. 1º, retro.

Art. 3º Fica vedada ao outorgado a transferência ou cessão a terceiros, 
das máquinas e implementos agrícolas objeto do presente Decreto ou, 
ainda, o seu uso indevido sem autorização prévia da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Abastecimento.

Art. 4º Durante todo o período de vigência da presente permissão, ou seja, 
da data de publicação deste Decreto até 31 de dezembro de 2016, o CEN-
TRO RURAL DE TANQUINHO deverá ter segurado todas as máquinas e 
implementos agrícolas de que trata o art. 1º, retro. 

Art. 5º Os casos omissos no presente Decreto serão resolvidos pela Secre-
taria Municipal de Agricultura e Abastecimento.

Art. 6º Quando o interesse público exigir, a presente permissão poderá ser 
revogada, devendo os bens públicos ser devolvidos nas mesmas condições 
em que foram entregues, ressalvadas as deteriorações ocasionadas pelo 
uso e pelos efeitos da ação do tempo.

Art. 7º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a anotar 
nas Fichas de Patrimônio descritas nos incisos do art. 1º, retro, a destinação 
dos referidos bens para o CENTRO RURAL DE TANQUINHO.
 
Art. 8º Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente permissão, não resolvidas administrativamente, o foro da Co-
marca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de junho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

TERMO DE ENTREGA DE BENS MÓVEIS PÚBLICOS

O CENTRO RURAL DE TANQUINHO, entidade sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 44.814.028/0001-38, com sede à Rua Américo Faga-
nello, s/nº, Bairro Tanquinho, em Piracicaba/SP, neste ato representado 
pelo seu Presidente JOSÉ ALBERTINO BENDASSOLI, portador do RG nº 
7.727.557 SSP/SP e do CPF nº 062.914.968-28, nos termos do disposto no 
Plano de Trabalho decorrente do convênio firmado em 25 de junho de 2.010, 
autorizado pela Lei Municipal nº 6.631, de 15 de dezembro de 2.009, em 
face do Decreto Municipal nº 16.258, de 29 de junho de 2015, que permitiu 
o uso, a título precário e gratuito, de máquinas e implementos agrícolas de 
propriedade da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, neste ato 
RECEBE A POSSE DESTES BENS MÓVEIS e se compromete a cumprir 
todas as disposições constantes do Decreto,  passando, os bens a seguir 
descritos, até 31 de dezembro de 2016, a serem de sua responsabilidade, 
principalmente, quanto à sua conservação e manutenção:
	 1. 01 (um) trator agrícola, de pneus novos, equipado com motor diesel 
de 3 cilindros, tração 4x4, com 55 cv de potência, com câmbio de 8 veloci-
dades a frente e 2 a ré, com pneu dianteiro (800-28R1) e traseiro (12.4x28) 
equipado com peso dianteiro e traseiro, capota, paralamas e kit de controle 
remoto com uma via de comando, marca New Holland, Modelo TT3840, 
ZEACG7797, série T55CR403328, placas EHE 1847, patrimônio nº 149.463;
	 2. 01 (uma) roçadeira com cardan, marca Tatu, Modelo RC2 1300, série 
1195-1483, patrimônio nº 149.162;
	 3. 01 (uma) carreta agrícola com capacidade para 2.500 kg, com 1 eixo, duas 
rodas aro 16 com pneus (basculante), medindo 1,50 x 2,30 x 0,50 m, marca Acton, 
Modelo CC2500, série 56525, placas EHE 1825, patrimônio nº 149.464;
	 4. 01 (uma) plaina traseira, medindo 1800 mm, marca Tatu, Modelo PT, 
série 0997-26837, patrimônio nº 149.461 e, 
	 5. 01 (um) perfurador de solo com 3 brocas (09,12 e 18 polegadas), 
marca Tatu, Modelo PS, série 0678-20015, patrimônio nº 149.460.

O Sr. JOSÉ ALBERTINO BENDASSOLI, acima qualificado, neste ato declara 
que aceita e irá cumprir todas as condições estabelecidas no Decreto Municipal 
nº 16.258, de 29 de junho de 2015, sendo que toma ciência de que o descum-
primento dessas condições ocasionará a revogação do referido dispositivo 
legal, independentemente das medidas judiciais cabíveis, principalmente no que 
tange a efetuar o seguro dos bens públicos que ficarão sob sua guarda e uso.

Por ser a expressão de verdade, firma o presente instrumento na presença 
das testemunhas abaixo assinadas.

Piracicaba, 29 de junho de 2015.

JOSÉ ALBERTINO BENDASSOLI
Presidente do CENTRO RURAL DE TANQUINHO

TESTEMUNHAS:

	1._______________________	 2._______________________
	 RG: 	 RG:
	 CPF:		  CPF: 
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DECRETO Nº 16.259, DE 29 DE JUNHO DE 2015.
Convoca a “1ª Conferência Municipal de DST/Aids e Hepatites Virais”.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde vem apontando a 
necessidade de discussão de temáticas relacionadas ao DST/Aids e Hepatites 
Virais, como forma de debate de políticas públicas para a melhoria dos serviços 
prestados nesta área, a exemplo do que já vem sendo feito em outros municípios 
brasileiros que convocaram Conferências para o debate destes temas, 

DECRETA

Art. 1º Fica convocada a “1ª Conferência Municipal de DST/Aids e Hepatites 
Virais”, a se realizar no dia 14 de agosto de 2015, a partir das 18h30, no 
Anfiteatro “Ary Telles de Oliveira”, localizado no Centro Cívico, Cultural e 
Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, situado à Rua Cel. Antônio Corrêa 
Barbosa, n° 2233, Térreo 1 e no dia 15 de agosto de 2015, a partir das 08h00, 
no Edifício Sede da Secretaria Municipal do Trabalho e Renda — SEMTRE-
situada à Rua Monsenhor Manoel Francisco Rosa, n° 900.
§ 1º A “1ª Conferência Municipal de DST/Aids e Hepatites Virais” será um 
fórum para a discussão e elaboração de diretrizes e políticas públicas de 
saúde voltadas ao enfrentamento desses agravos e doenças.
§ 2º O tema central da Conferência será “Estreitando Laços e Construindo 
Respostas no enfrentamento das DST/Aids e Hepatites Virais”.
§ 3º As normas de organização e funcionamento da Conferência serão 
expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º A Conferência ora convocada será presidida pelo Secretário Municipal 
de Saúde, Dr. Pedro Antônio de Mello e, na sua ausência, pelo Coordenador 
Geral da Conferência, Dr. Moisés Francisco Baldo Taglietta.

Art. 3° A Conferência será aberta à participação de todos os interessados, que 
terão acesso garantido aos debates, sendo que as resoluções serão encami-
nhadas a partir do voto dos participantes que se inscrevam até às 10h00 do 
dia 15 de agosto de 2015, buscando-se, sempre que possível, o consenso.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de junho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.261, DE 01 DE JULHO DE 2015.
Introduz alterações ao Decreto nº 16.244/15 que “transfere dotações orça-
mentárias da ordem de R$ 2.085.000,00.”

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

DECRETA

Art. 1º No art. 1º do Decreto nº 16.244, de 23 de junho de 2015, onde se lê:
“Para as dotações:
2)	 08	 08011	 1545100381257	 449051	 Obras e Instalações:	 R$ 1.128.000,00”

Leia-se:
“Para as dotações:
2)	 13	 13011	 2369500341155	 449051	 Obras e Instalações:	 R$1.128.000,00”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tomada de Preços Nº 14/2015

Objeto: execução de obras para construção de ovo Centro Social no Bairro 
Parque Piracicaba/Balbo, com fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA: CONSTRUTORA QUALITY LTDA

Piracicaba, 30 de junho de 2015.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tomada de Preços Nº 20/2015

Objeto: execução de obras para reforma, adequação e ampliação do 
Centro de Zoonoses de Piracicaba, com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA: CONSTRUTORA QUALITY LTDA

Piracicaba, 29 de junho de 2015.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tomada de Preços Nº 21/2015

Objeto: reformas e melhorias no Paraíso das Crianças e Zoologico – Av. 
Marechal Castelo Branco, com fornecimento de materiais, mão de obra 
e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA: CONFRAN CONSTRUTORA LTDA EPP

Piracicaba, 29 de junho de 2015.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tomada de Preços Nº 64/2014

Objeto: prestação de serviços de engenharia para ampliação do sistema 
de monitoramento eletrônico à distância, por circuito fechado de televisão, 
visando o monitoramento das dependências do Parque do Mirante, com 
fornecimento de materiais e mão de obra.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA: PIRALAN COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO 
DE INFORMÁTICA LTDA EPP

Piracicaba, 30 de junho de 2015.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 97/2015
Objeto: prestação de serviços de sonorização para eventos da SETUR 
durante 2015. Início da Sessão Pública: 15/07/2015 às 09h.

___________

Modalidade: Pregão Presencial nº 98/2015
Objeto: aquisição e instalação de alfabetário. Início da Sessão Pública: 
16/07/2015 às 09h.

As sessões ocorrerão na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Pira-
cicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.
Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http://
www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail 
compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 01 de julho de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO
Pregão Eletrônico n.º 100/2015

Aquisição de equipamentos.

Tendo em vista a impugnação ao edital interposta, fica SUSPENSA a abertura 
do referido pregão, marcado para o dia 02/07/2015.

Piracicaba, 01 de julho de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2015 

OBJETO: fornecimento parcelado de suplemento alimentar.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/07/2015, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/07/2015, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08h30 às 16h30 ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 01 de julho de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

PREGÃO ELETRÔNICO nº 107/2015

OBJETO: aquisição de filtros.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/07/2015 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15/07/2015 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 
3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 01 de julho de 2015

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

A Prefeitura do Município de Piracicaba, atendendo ao que dispõe a Lei 
Orgânica do Município de Piracicaba, promulgada em 1º de agosto de 1990 
e revisada em 1996- seção II da Administração Municipal – artigo 32, item III 
e Lei Federal nº 8429 de 02/06/1992, torna pública as Declarações de Bens 
do Agente Político por ocasião de sua nomeação para o cargo em comissão:

DECLARAÇÃO DE BENS
Eu, Camilo Antonio Barioni, residente à Rua João Antonio Ruggia, 299, bairro 
Vila Monteiro, declaro, em virtude de minha nomeação no cargo de Chefe 
de Gabinete, que possuo os bens abaixo relacionados:
- Uma casa situada à Rua João Antonio Ruggia, 299, em Piracicaba, S.P. Brasil;
- Um automóvel VW Santana, 1987;
-Quotas de capital na Empresa B2mAssessoria & Marketing Ltda;
-Quotas de capital na Empresa Cellatec Serviços e Comércio Ltda.
Declaro que estou ciente das disposições contidas na Lei Federal nº 8429, 
de 02/06/1992, comprometendo-me a entregar anualmente minha declaração 
de bens, assim como quando da exoneração do cargo.
Estou ciente do disposto no artigo 299 do Código Penal brasileiro, respon-
sabilizando-me pois, pela presente afirmação. 

Piracicaba, 01 de julho de 2015.

Camilo Antonio Barioni

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2015

Prestação de serviços de serralheria com fornecimento de material para 
manutenção de portões.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao referido 
Pregão, tendo como participantes as empresas: MARC SERVIÇOS INDUSTRIAIS 
LTDA ME, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO BERTONCINI LTDA. EPP, JOSE 
DE OLIVEIRA ALMEIDA ME e GH MONTAGENS INDUSTRIAIS E SERV ESPEC 
PARA CONSTRUCAO EIRELI, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação e análise das documentações apresentadas, 
DELIBEROU por HABILITAR e ADJUDICAR o lote 01 para a empresa IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO BERTONCINI LTDA. EPP.
Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 01 de julho de 2015.

Cíntia Carla Namizaki Padoan
Pregoeira
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EXPEDIENTE DO DIA 01 DE JULHO DE 2015

PORTARIA ASSINADA – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município 
de Piracicaba, assinou a seguinte Portaria:
- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal nº 
1972/72, o Sr. CAMILO ANTONIO BARIONI, RG 7.727.948, para exercer em 
comissão o cargo de Chefe de Gabinete, referência salarial de acordo com 
o estabelecido na Lei Municipal nº 4779/00, cargo criado pela Lei Municipal 
nº 2934/88, junto a Secretaria Municipal de Governo.

Expediente da Junta Médica Oficial
A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 29 
de julho de 2015, reconheceu que o evento ocorrido em 09/04/2012, com 
a servidora RAQUEL PEIXOTO DE CARVALHO, n.f. 150429, foi classifi-
cado como “acidente atípico, sem participação da Prefeitura Municipal de 
Piracicaba”.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS
		

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias
		
Nos dias 4, 5 e 9 de julho 2015, estarão de Plantão as Farmácias e Drogarias 
localizado no Grupo 04, obedecendo, obrigatoriamente, o horário das 8h 
às 20h, de conformidade com o Lei no. 3.264/90 e Decreto no. 5354/90.
FARMÁCIAS	 ENDEREÇO	 FONE
		
	 CENTRO	
Drogal 	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.064	 3422-3583
Drogasil	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.244	 3434-5959
		
	 BAIRRO ALTO	
Farma Gente	 Rua Bom Jesus, 1.061	 3433-8497
		
	  PAULISTA/PAULICÉIA	
Droga Vila – Takaki	 Rua do Rosário, 2.696	 3434-7176
Drogaria São Francisco	 Rua São João, 2.016	 3433-2152
		
	  JARAGUÁ	
Drogaria Estrela	 Av. Presidente Vargas, 35	 3433-5972
		
	 CIDADE  JARDIM 	
Drogal Jardim	 Av. Carlos Botelho, 228	 3433-2599
		
	  MORUMBI/PIRACICAMIRIM	
Farmatem  Morumbi 	 Rua Dr. Jorge Augusto da Silveira, 230	 3426-0246
Drogaria Kennedy	 Avenida Dois Córregos, 858-box 2	 3426-1888
		
	  JARDIM ELITE	
Droga Elite	 Rua Luiz Razera, 378	 3426-3793
		
	 VILA REZENDE	
Farma VIP	 Avenida Rui Barbosa, 577	 3421-5471
Droga Lidice	 Av. Conceição, 934	 3421-6069
		
	 SANTA TEREZINHA	
Drogaria Santa Terezinha	 Rua Virgilio da Silva Fagundes, 499	 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia	 Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91	 3425-1840

___________

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período:  4 a 10/7/2015 

PLANTÃO NOTURNO
		
    Farmácia	                                               Endereço                                          Fone
Farmácia do Povo                 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro	 3422-4363
Farmácia Droga Raia            Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro	 3433-8554
Drogal Droga Pires	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro	 3422-3583

Piracicaba, 29 de junho de 2015.

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997 informamos 
que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:
		
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - FPM
DATA	  VALOR RECEBIDO
30/06/2015	 1.327.297,08
TRANSF.FINANC.DO ICMS-DESONERACAO-L.C.87/96
DATA	  VALOR RECEBIDO
30/06/2015	  134.452,98
COTA PARTE IMP.S/PROPR. TERRIT. RURAL ITR
DATA	  VALOR RECEBIDO
30/06/2015	  113,85

TRANSFERENCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
COTA-PARTE DA COMP. FINANC. DE REC. HIDRICOS-CFH
DATA	  VALOR RECEBIDO
01/07/2015	  9.223,96

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
PISO TRANSIÇAO DE MEDIA COMPLEXIDADE
DATA	  VALOR RECEBIDO
01/07/2015	  22.185,00

Divisão de Fiscalização de Atividades Industriais Comerciais e Serviços

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº 11 / 2015

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização de Atividades 
Industriais Comerciais e Serviços do Departamento de Administração Fa-
zendária, para tratar de assuntos relacionados a sua Inscrição no Cadastro 
Mobiliário de Contribuintes - C.M.C. e outros assuntos pertinentes.
O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento 
da Inscrição Municipal, pela forma EX-OFÍCIO, nos termos do Artigo 21, 
Parágrafo 3º do Decreto nº 5.354/90 - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS 
EXISTENTES; b) Arquivamento do pedido.

Piracicaba, 30 de junho de 2015

CONTRIBUINTE                                                                                    PROCESSO Nº
INACIO JORGE PAULO FILHO........................................................................... 3816/1982
JERSON DE ALBUQUERQUE MELO............................................................... 16149/1986
CREUSA APARECIDA MENEGATTI.................................................................... 6147/1986
PAULO SERGIO JORGE..................................................................................... 8612/1987
LUIZ CARLOS CISOTTO..................................................................................... 2660/1987
KAÇAPAS – BAR LANCHONETE E BILHAR LTDA........................................... 15638/1988
CHRISTINA AP. PAES DE ARRUDA AMORIM.................................................... 7975/1991
BUENO & BUENO PIRACICABA LTDA............................................................... 2781/1992
PIRASOLO COMERCIAL LTDA........................................................................... 5002/1994
JOSE MARIA BENEDICTO................................................................................. 11117/1996
SANTO ALIMENTOS PIRACICABA LTDA........................................................  14463/1998
LIVRARIA J.C. DE LIMA LTDA ME..................................................................... 28033/1999
APARECIDA ROSA DO CARMO SILVA............................................................. 30293/2000
JOSE VALTER MARTINS....................................................................................... 572/2001
ANA FLAVIA BONFIGLIO ZACCARIA -ME........................................................ 36492/2004
FRANCISCO D. SEBANICA & CIA LTDA........................................................... 20365/2005
CONVENIENCIA SQUASH PIRACICABA LTDA................................................ 14088/2006
ALESSANDRO IGNACIO BRITO - ME.............................................................116568/2007
ROGERIO RUIZ SERVIÇOS ADM. EM GERAL -ME......................................... 77674/2008
F.R.L. DE FREITAS PAPELARIA ME............................................................... 141723/2008
ALBA HELENA GERA GIL COSTURA ME....................................................... 140984/2008
BENEDETTI COSMETICOS LTDA ....................................................................11618/2009
EDUARDO FRANÇA BARBAN – EPP............................................................. 121380/2010
MARIA CANDELARIA MENDES........................................................................ 84969/2014

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados os abaixo relacionados a com-
parecerem junto à Divisão de Cadastro Técnico, 3º andar, para tratar de 
assuntos relacionados a processos pendentes, no prazo de 30 dias após 
a publicação no diário oficial; sendo que o não comparecimento implicará 
no arquivamento do processo.
Nome............................................................................................. Processo
José Antonio Paes de Menezes...............................................106911/2015
Irene Benedito......................................................................... 106222/2015
José Noel Coelho Barbosa e Outro........................................... 28646/2015

SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Aos Representantes das Entidades Negras legalmente constituídas de Piracicaba

O Centro de Documentação, Cultura e Política Negra de Piracicaba (CDCPN), no 
cumprimento de suas funções legais, vem solicitar às entidades que trabalham 
com as comunidades negras e afrodescendentes em Piracicaba, a indicação de 
pessoas para a composição do Conselho Deliberativo do Centro de Documentação, 
Cultura e Politicas Negras de Piracicaba para o biênio 2015/2017. 
O Conselho Deliberativo é formado por 9 (nove) membros com igual número 
de suplentes, sendo 6 (seis) representantes do poder executivo municipal 
e 12 (doze) membros representantes das entidades negras municipais 
legalmente constituídas.
As Entidades legalmente constituídas poderão indicar seus representantes, 
um titular e um suplente para compor o grupo de conselheiros dentre os 
quais será eleito o presidente, vice-presidente e secretário em votação por 
cédula eleitoral. Confeccionada com o nome dos candidatos aos cargos. 
A indicação deverá ser por escrito em papel timbrado da entidade, com o seu 
CNPJ, estando em anexo, certidão de antecedentes criminais, documento 
de identificação e currículo da pessoa indicada contendo as suas atividades 
desenvolvidas em prol da comunidade negra ou afrodescendentes.
 Os documentos solicitados devem ser entregues em envelopes lacrados nas 
dependências do Centro de Documentação, Cultura e Política Negra, à Rua 
Luiz de Queiróz, nº 1020 até o dia 15 de julho de 2015 em horário comercial 
(das 8h00 às 12h00 / das 13h00 às 17h00), sendo que qualquer apresen-
tação de documento posterior a esta data e horário não serão aceitos.
Os documentos apresentados serão revisados e aprovados pelo procurador 
jurídico indicado pelo município.
O Centro de Documentação, Cultura e Política Negra foi instituído pela Lei 
Municipal, 5239/2002 (sendo regido por seu Estatuto e Regimento, sendo es-
tas medidas estabelecidas para que se opere e garanta a sua continuidade).
As informações poderão ser obtidas através do telefone (19) 3435-5623.

Jurandir Silvestre
Presidente do Centro de Documentação, Cultura e Política Negra Piracicaba, 

Rosangela Rizzolo Camolese
Secretária Municipal da Ação Cultural

10 de junho de 2015.

PROCURADORIA GERAL
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 25, inciso I, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 478/2015, anexo aos autos)
ÓRGÃO INTERESSADO: Guarda Civil do Município de Piracicaba.

OBJETO: aquisição de 1.500  Cartuchos CBC 12/ Anti-Motim B Borracha 20 MD
CONTRATADO:  COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
VALOR: R$ 17.730,00 (dezessete mil e setecentos e trinta reais).
REQUISIÇÃO n.º 5609/2015
EXPEDIENTE PROTOCOLO n.º 109.494/2015.
PRAZO CONTRATUAL: até a entrega definitiva.

	 1 - Visto.
	 2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, bem como os 
preços estarem compatíveis com os praticados no mercado, e considerando 
o Parecer Jurídico, prescinde de licitação a presente despesa no valor de 
R$ 17.730,00 (dezessete mil e setecentos e trinta reais).
	 3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal 
n.º 16.109, de 09 de abril de 2015.
	 4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente inexigibilidade de licitação.

BENEDITO ANTONIO APARECIDO DE MORAES
Ordenador de Despesas da Guarda Civil

Ratifico a presente despesa feita através de inexigibilidade de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Guarda Civil do Município.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão 
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.779/2015, faz saber a quantos 
o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador 
Geral do Município determinou a instauração de Sindicância visando apurar 
irregularidades e responsabilidades em fato ocorrido com veículo oficial, 
prefixo 617, placas DKI 0798, ocorrido no dia 18 de junho de 2015, confor-
me Boletim de Ocorrência nº 671/2015 – 7º D.P., objeto do processo com 
protocolo nº 115.079/2015, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 01 de julho de 2015.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

___________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão 
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.779/2015, faz saber a quantos o 
presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral 
do Município determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregu-
laridades e responsabilidades em fatos relatados  pela Diretora da Biblioteca 
Municipal, com relação a servidora Sra. Rita de Cassia Rodrigues Oliveira, 
objeto do processo com protocolo nº 115.077/2015, em cumprimento ao 
princípio da publicidade.

Piracicaba, 01 de julho de 2015.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

___________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão Per-
manente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, através da Portaria nº 3.779/2015, faz saber a quantos o presente 
virem ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Municí-
pio determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades 
e responsabilidades referente ao TC 1275/010/07, objeto do processo com 
protocolo nº 115.078/2015, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 01 de julho de 2015.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

	
___________

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão Per-
manente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, através da Portaria nº 3.779/2015, faz saber a quantos o presente 
virem ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador Geral do Município 
determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e 
responsabilidades em danos causados em sinalização semafórica, conforme 
Boletim de Ocorrência nº 6648/2015 - PM, objeto do processo com protocolo 
nº 115.854/2015, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 01 de julho de 2015.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 09/15

Execução de serviços para instalação de conjuntos de iluminação pública viária, 
padrão CPFL, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após análise e parecer da Secretaria Municipal de Obras (fls. 588) 
quanto à regularidade dos atestados técnicos e declarações do Anexo C, 
DELIBERA a presente Comissão por INABILITAR a empresa TECNOLAMP 
DO BRASIL LÂMPADAS E ACESSÓRIOS LTDA por descumprir o item 7.2.16 
(não comprovou similaridade ao objeto através dos atestados apresentados) 
e HABILITAR as demais empresas. 

Diante do exposto, não havendo manifestação de recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, fica marcado para o dia 13/07/2015 às 14h a abertura dos 
envelopes de nº 02 – Proposta.

Piracicaba, 01 de julho de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2015/000947

MODALIDADE:  Pregão  000068/2015
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRTAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE CLORETO DE POLIALUMINIO PARA TRATA-
MENTO DE ÁGUA NA ETA ANHUMAS .

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da Por-
taria n.º 16833, de 02 de janeiro de 2013, cujos poderes foram conferidos pelo 
§ 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado 
na documentação contida nos autos e consoante deliberação da Pregoeiro(a) 
ANTONIO CARLOS SCHIAVON, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  
2015/000947,  Pregão n.º  000068/2015, conforme segue abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR 

M A GARCEZ DA COSTA - ME 1 R$ 41.400,45

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 41.400,45

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

�

Piracicaba,  29 de junho 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

DECISÃO FINAL
DECISÃO N.º 003/2015

NOTIFICAÇÃO 006/01/2015

PREGÃO N.º  163/2014 – PROCESSO N.º 5290/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  34/2014

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram 
conferidos pela Lei Municipal n.º 1.657, de 30 de abril de 1.969, faço saber 
que a empresa FERTRACTOR TRATORPEÇAS LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 15.106.906/0001-62, manifestou-se favorável à aplicação 
da multa e ficou silente quanto à aplicação de advertência.

Ante o exposto, e considerando as razões constantes nos autos, RATIFICO 
os termos da Decisão n.º  003/2015, com a seguinte retificação:

Pelo atraso na entrega dos itens  dois e cinco da NF 2293 a contratada fica 
multada no valor de R$150,76 (cento e cinquenta reais e setenta e seis 
centavos) e pela não entrega do item um da NF 2297 a contratada fica mul-
tada no importe de R$40,59 (quarenta reais e cinquenta e nove centavos) 
perfazendo um total de  R$ 191,35 (cento e noventa e um reais e trinta e 
cinco centavos) cujo montante poderá ser deduzido, pela Administração, dos 
eventuais créditos devidos ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que, decorrido 
esse prazo sem que a empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito 
em dívida ativa e cobrado judicialmente.

Nesse sentido, a Contratada fica ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, 
inc. I, da Lei de Licitações.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 16 de junho de 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

DECISÃO FINAL
DECISÃO N.º 012/2015

NOTIFICAÇÃO 014/01/2015

PREGÃO N.º  14/2015 – PROCESSO N.º  6039/2014
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 2015/00030
Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram 
conferidos pela Lei Municipal n.º 1.657, de 30 de abril de 1.969, faço saber 
que o  prazo para interposição de recurso contra a Decisão 012/2015 da 
empresa CARLOS EDUARDO AOQUI IDIOMAS - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 15.593.276/0001-06 transcorreu em branco.
Ante o exposto, e considerando as razões constantes nos autos, RATIFICO 
os termos da Decisão n.º  012/2015.
Ainda, a Contratada será ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I, 
da Lei de Licitações.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 19 de junho de 2015

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N.º 083/2015 - PROCESSO N.º 1221/2015  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de administra-
ção de Banco de Dados ORACLE.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 22/07/2015 
às 08h30, na Sala de Licitações do SEMAE.
Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9614/9623 - Fax (19) 3426-9234. 

Piracicaba/SP, 01 de julho de 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do Semae

DECISÃO FINAL
DECISÃO N.º  013/2015

NOTIFICAÇÃO 015/01/2015
PREGÃO N.º  14/2015 – PROCESSO N.º  6039/2014
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 2015/000301

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram conferi-
dos pela Lei Municipal n.º 1.657, de 30 de abril de 1.969, faço saber que o  prazo 
para interposição de recurso contra a Decisão 013/2015 da empresa PUMPING 
& PLUMBING COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 10.512.513/0001-35 transcorreu em branco.
Ante o exposto, e considerando as razões constantes nos autos, RATIFICO 
os termos da Decisão n.º  013/2015.
Ainda, a Contratada será ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I, 
da Lei de Licitações.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 19 de junho de 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PODER LEGISLATIVO
HOMOLOGAÇÃO 

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HOMOLO-
GO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 53/2015 (Fornecimento 
parcelado de materiais descartáveis) em favor das empresas: Jacyr Ettori ME 
(vencedor dos itens 1, 2, 4, 6, 7, 9), totalizando a importância de R$ 4.310,40 
(quatro mil e trezentos e dez reais e quarenta centavos), Comercial Concor-
rent Eireli – EPP (vencedor do item 5 10 e 11), totalizando a importância de 
R$ 4.231,50 (quatro mil e duzentos e trinta e um reais e cinquenta centavos).

Piracicaba, 01 de julho de 2015.

Matheus Antonio Erler
 Presidente

HOMOLOGAÇÃO 

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 54/2015, 
itens 1 e 2 (Aquisição de um microcomputador e um Software), em favor da 
empresa: Demarque & Almeida Comércio e Serviços Ltda. ME, totalizando 
a importância de R$ 22.505,00 ( vinte e dois mil quinhentos e cinco reais).

Piracicaba, 02 de junho de 2015.
                       

  
Matheus Antonio Erler

Presidente

Expediente: 16 de maio de 2015 a 30 de junho de 2015.

Faltas Abonadas, Capítulo V, Art. 111 do Estatuto dos Funcionários Públi-
cos Municipais / Decreto no.  6.013 de 01/02/1993 e Lei 5.838/2006, art. 32.

Departamento Administrativo e Financeiro
Adriano Albuquerque da Silva, no. Func. 157, estatutário, dia 20/05/2015 
(período da tarde).
Any Isabelle A. F de Araújo, no. Func. 171, estatutário, dia 19/05/2015.
Any das Graças M. dos Santos, no. Func. 142, estatutário, dia 12/06/2015 
(período da tarde).
Bruno Dias da Cruz, no. Func. 146, estatutário, dias 08/06/2015 e 10/06/2015.
Genivaldo Valdeci Vitti, no. Func. 172, estatutário, dias 26/05/2015 (período 
da tarde), 27/05/2015 (período da tarde).
João Paulo Rodolfo de Siqueira, no. Func. 174, estatutário, dias 01/06/2015 
e 12/06/2015.
Jose Tarciso de Souza Junior, no. Func. 124, estatutário, dia 29/05/2015.
Luciano Alexandre de Araújo, no. Func. 189, estatutário, dia 12/06/2015.
Magali Aparecida Gil Mendes, no. Func. 191, estatutário, dias 02/06/2015 
e 03/06/2015.
Maria Helena Ribeiro Alves, no. Func. 154, estatutário, dia 21/05/2015.
Maria Rosa Ramalho Vieira, no. Func. 156, estatutário, dias 29/05/2015, 
02/06/2015 e 03/06/2015.
Marli Ap. Melega Albano de Paula, no. Func. 125, estatutário, dias 29/05/2015 
(período da manhã) e 03/06/2015.
Departamento Legislativo
Gerson Bocatto, no. Func. 121, estatutário, dia 27/05/2015.
James Granziol, no. Func. 122, estatutário, dias 29/05/2015 (período da 
tarde) e 03/06/2015 (período da tarde). 
Mariane Vicente Pereira de Souza, no. Func.161, estatutário, dia 26/05/2015.
Departamento de Comunicação
Antonia Jandira de Souza, no. Func. 117, estatutário,  dias 02/06/2015 e 
03/06/2015.
Davi Negri, no. Func. 120, estatutário,  dia 08/06/2015.
Erich Vallim Vicente, no. Func. 179, estatutário, dias 12/06/2015 e 15/06/2015.
Fabrice Desmont’s da Silva, no. Func. 134, estatutário, dias 03/06/2015 e 25/06/2015.
Gustavo Franco Annnunciato, no. Func. 167, estatutário,  dia 03/06/2015.
José Edivaldo Parisotto, no. Func. 195, estatutário, dia 08/06/2015.
Luciano Beccari Aguiar, no. Func 166, estatutário,  dias 28/05/2015 e 29/05/2015.
Marcio Bissoli Miglioranza, no. Func 150, estatutário, dia 03/06/2015.
Miromar Aparecido Rosa, no. Func 143, estatutário, dia 03/06/2015.
Rodrigo Alves da Silva, no. Func 181, estatutário, dias 29/05/2015 e 12/06/2015.
Departamento Jurídico
Andréa Sacaro,  no. Func. 148, estatutário, dias 20/05/2015 e 28/05/2015.
Laura Margoni Checolli, no. Func. 190, estatutário, dias 29/04/2015 e 30/04/2015.
Departamento da TV Câmara 
Rebeca Maria Paroli Makhoul, no. Func. 183, estatutário, dia 22/05/2015.
Licenças Médicas

Departamento do Departamento  Jurídico 
Carlos Alberto Alves Damacena, no. Func. 162, estatutário, 03 (três) dias, 
01/06/2015 a 03/06/2015, nos termos do artigo 81, do Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais.
Carlos Alberto Alves Damacena, no. Func. 162, estatutário, 05 (cinco) dias, 
08/06/2015 a 12/06/2015, nos termos do artigo 81, do Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais.
Comissionados
Fernanda Ometto Ferraz de Arruda, no. Func. 678, estatutário, 30 (trinta) 
dias, 25/05/2015 a 23/06/2015, nos termos do artigo 81, do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.
Declaração de bens

Exonerados
Fernanda Ometto Ferraz de Arruda
Não possui bens patrimoniais. 
Nomeados
Daniela Regina Delfino
Não possui bens patrimoniais. 
Roselaine  Felicio Rezende do Carmo
50% de um imóvel, à Rua Silvio Ometto,  no valor de R$ 61.000,00 (sessenta 
e um mil reais).

Piracicaba, 30 de Junho de 2015.

Matheus Antonio Erler
PRESIDENTE

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara de 
Vereadores, a Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Convite nº 002/2015
Objeto: Aquisição de equipamentos para controle de acesso.
Tipo: Menor preço global
Entrega dos Envelopes 01 (documentação) e Envelopes 02 (Proposta de 
Preços): até as 09:00 horas do dia 17/07/2015.
Abertura dos Envelopes 01 – (Documentação): dia 17 de julho de 2015 às 
09:30 horas.
Abertura dos Envelopes 02 – (Proposta de Preços): será comunicada oficial-
mente a todas as empresas participantes após o julgamento da habilitação 
e o término do prazo legal de interposição de recursos, com no mínimo 12 
horas de antecedência da data de abertura.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 01 de julho de 2015.

Ana Lucia de Oliveira Negri
Presidente da C.P.L.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a 
Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 66/2015
Objeto: Aquisição de hard disk para storage.
Tipo : menor preço  por item
Credenciamento : Dia 20/07/2015 às 09:00 horas.

Início da Sessão Pública: Dia 20/07/2015 às 09:30hs na Sala de Reuniões 
(2º. Andar) da Câmara de Vereadores de Piracicaba – Prédio Anexo, situa-
da na Rua São José, no. 547 - Centro Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 02 de julho de 2015.

Milena Petrocelli Furlan Dionísio
Pregoeira Oficial

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

 PORTARIA Nº: 1175 DE 25 DE JUNHO DE 2.015.
(Exonera a Sra Celia Maria Dias Cardoso Zambeti do serviço público 
relevante em comissão de Conselheiro Tutelar e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito  do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE :

 Art. 1º - Fica exonerada a Sra. Célia Maria Dias Cardoso Zambeti do ser-
viço público relevante em comissão da função de Conselheiro Tutelar conf. 
Nomeação feita através da Portaria n. 1171/15.
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

 Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Prefeitura do Município de Saltinho, em 25 de JUNHO de 2.015.
Publicado novamente por conter erros de digitação

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELI
 - Diretor do Departamento Administrativo-

PORTARIA Nº: 1176 DE 25 DE JUNHO DE 2.015.
(Nomeia a Sra Celia Maria Dias Cardoso Zambeti para exercer o serviço pú-
blico relevante em comissão de Conselheiro Tutelar e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito  do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE :

 Art. 1º - Devido o desligamento da Conselheira Tutelar Srta Sara Taranto 
Vechine, fica nomeada  a Sra. Célia Maria Dias Cardoso Zambeti para 
exercer a função de conselheiro tutelar, criado pela Lei Municipal nº 051 
de 27 de Dezembro de 1993, e suas alterações, com remuneração mensal 
de acordo com o art.20, da aludida Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

 Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Prefeitura do Município de Saltinho, em 25 de JUNHO de 2.015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELI
- Diretor do Departamento Administrativo-

EXPEDIENTE DO MÊS DE JUNHO 2015.

DEFERIDOS:

INSCRIÇAO NO C.M.C

Proc 676/15 – Andressa Roberta de Barros MEI
Proc 719/15 – Bruna de Almeida Farmacia ME
Proc 729/15 – Ana Paula Braga de Oliveira MEI
Proc 738/15 – Silvana A. Urbano ME
Proc 763/15 – Preto Distribuidora de Frios Ltda ME
Proc 773/15 – Agrovita Consultoria Agrícola Ltda ME
Proc 780/15 – Luzia Benedita Facirolli Trevisan
Proc 792/15 – Carlos Zatarim MEI
Proc 796/15 – Petty Ferrari Bortoletto dos Santos MEI
Proc 797/15 – Ernesto Vinicius da Rocha Rosa MEI
Proc 798/15 – Flavio Rodrigues Pinto MEI
Proc 799/15 – Marcelo Pereira da Silva MEI

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO

Proc 708/15 – Lucia Regina Possignolo Marchi
Proc 772/15 – Francine Pereira ME
Proc 788/15 – Flavia Daniele Miranda da Paz
Proc 801/15 – Valéria Ferrari

CERTIDÃO

Proc 733/15 – Salutar Controle e Segurança em Alimentos Ltda
Proc 655/15 – José Caetano da Cruz
Proc 739/15 – Auto Posto Saltinho Ltda
Proc 741/15 – Armando Mendes Gas ME
Proc 742/15 – Iracele Piveta de Andrade ME
Proc 743/15 – Mazzero Gas e Água Ltda ME
Proc 744/15 – Yolanda Rossi Setem 
Proc 756/15 – Grigolato Engenharia e Construções Ltda
Proc 762/15 – M&G Mineração de Calcário Ltda
Proc 766/15 – Claudemir Ap. Gomes de Oliveira
Proc 775/15 – Fernando Rodrigo Richena
Proc 789/15 – James Marafon

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Proc 629/15 – William Menochelli MEI
Proc 727/15 – Saltipak Comercio de Embalagens Ltda ME
Proc 747/15 – Pazzetti Transportes Ltda ME
Proc 781/15 – Katia da Cruz Loureiro MEI

Saltinho, 01 de Julho de 2015.

Eleusa Ap. Bonato de Moraes
Diretora de Finanças e Patrimônio

 
IPASP

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO MENSAL

RESOLUÇÃO  N.º 1.508,   DE  30 DE JUNHO DE 2015.

PROCESSO Nº 041/2015
                         
MARCEL GUSTAVO ZOTELLI, Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de acordo com a Lei 
Municipal 2840/87, regulamentada pela Resolução 240/87 e com o dis-
posto no art. 40, §7, inc.I, da Constituição Federal, alterada pela emenda 
Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003 e em conformidade com 
o contido nos autos do processo   nº 041/2015,  resolve   conceder  a(o) 
esposa(o)  do(a)  ex-servidor(a)  Sr(a). JOÃO EZEQUIEL DOS SANTOS 
abaixo especificado, em razão do seu falecimento ocorrido em 29 de 
MAIO de 2015, pensão mensal, calculada sobre os últimos vencimentos 
recebidos, ou seja, R$ 2.695,38, conforme consta da planilha de cálculo, 
inserida no processo em referência.

NOME
R.G.

PARENTESCO
DATA/NASC.
ESTADO CIVIL

 %

VALOR

INÊS APARECIDA CARIOCA DOS 
SANTOS
21.500.350

ESPOSA
25/04/1943
VIÚVA

100 %

R$  2.695,38

 

PIRACICABA, 30 DE JUNHO DE 2015.

Marcel Gustavo Zotelli
-Presidente-
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Diário Oficial do Município.
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